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ESTADO DE SEBGIPE
PREFEMI,'RA MT]NICIPAI DE SIMÃO DIAS

PARECERJURÍDICO

DÂ LÂ\BÂ DE: IÁERTE PEREIRÀ FONSECÂ - OÀB/SE 6.779
ASSUNTO: POSSTBTLTDADE DE REAI]ZAÇÀO DE PREGÃO pnESeNCI/\L N"
03/2022.
INTERESSÂDO: FUNDO MUNICIPÂL DE ÂSSISTÊNCIÂ SOChL DO
MUNrCÍPrO DE S]MÃO DrÂS (SE)

I )citaçáo: Modalidade Pregão Presencial n". 03 / 2022. Consulta
do Executivo X{unicipal de Simão Dias, Estado de Sergipe .

Objeto: Pregão presencial para aqüsição dc gêneros alimentjcios
do tipo peixe congelado c lcite de coco industrializado, para

distribüção a pessoâs carcntes do N{unicípio no perí,cdo da
Semana Santa no ano de 2022. Anâ\se da kgislação apücável.
Conclusões-

Â Comissão de Licitaçáo determinou o encâminhamento do
procedimento ücitatório, Modalidade: Pregão Presen cial n" . 03 /2022, do tipo menor pÍeço
por lote, tendo poÍ objeto o registro de preços para eventuâl e futura âqüsição de gêneros
alimendcios do t.ipo peixe congelado e leite de coco industrializado, para distribüção a

pessoas carentes do Município no período da Semana Santa no ano de 2022, conforme
minuta em anexo.

E o relatório.

Fundamento e opino.

Nos termos da consulta formulada, o cerne ]urídico da mesma Íeside na

possibilidade de utijização da modalidade Preg|o P^Í^ a fotmação de registro de preços para

futura conúatação do objeto ora mencionado.

I - REI-ATORIO:

U - FUNDAMENTAÇÃO:
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À proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a saber:

"Pregão é a nova modalidade de licitação, regulada pela Lei 10.520, de
77 .7 .2002, cuia a ementa: "Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios, nos tcrmos do art. 37, XXI, da Constituição Federa.l, modalidade
de licitaçâo denominada pregão, para aqüsição de bens e serviços comuns.
Nos termos do citado diploma, consideram-se bens e serviços comuns aqueles
cujos padrões dc desempenho e quahdade possâm ser objetivamente definidos
no edital, por mcio de especificaçôes usuais no mercado. (MEIRELLES, IIelv
Lopes. Licitação e Contrato Âdministrativo. i4 ed. São Pau.lo: Ma.lhciros, 2006,
p. 130-10a)."

Podemos observâÍ que o presente editâl se encontrâ de maneira clan e

objetiva, o objeto da licitação é permissír,el nessa modalidade, todas as condições dos objetos
a seÍem licitados, de fato, estão de f<>rma a garantir que a finaüdade a ser atendida, dc fato,
correspondem às necessidades da Atlministração Pública.

Dessa maneira, a modalidade pregão presencial, do tipo menot preço po(
lote, poderá ser utilizada p^r^ ^ corrtíÀtzção do objeto ora mencionado no presente
instrumento ücitatório, qual seja: rcgistro de preços para eventuâl e futura aquisição de
gêneros alimentícios do tipo peixe congelado e leite de coco industriali zado, pÀr^ distribuição
a pessoas carentes do Município no período da Semana Santa no ano de 2022.

Matheus Carvalho (2015, p. 439), em lição exemplar, afirma quc:

Assim, obedecidas as tegras contidas na ki Federal n". 8.666, de 21 de
junho de 7993 e n Í-ei f . 1(t.520/2002, entende-se que a Âdministraçào Públcâ
Consulente poderá adotar a modalidade de Licitação Pregão Presencial, encontrando-se o
edital em consonância com os dispositivos da Iri Feder , acima citada, nzão pela
quâl se encontÍâ aprovado por esse p^ÍeceÍ jurídico, nz formz do art. 38, § único, da Lei

"O pregão é a modalidade licitatória definida para aqüsição de bens - por
esÍa razão pàt'te da doutrina o chama de "leilão reverso" - e sen'iços comuns,
cuios padrõcs minimos de qualidade serão previamente estipulados no
instrumento convocatório. Ressalta-se que, conforme disposto na lei
10.520/02, sen'iços e bens comuns são aqueles que podem ser designados no
edital com expressâo usual de mercado. O que se busca no pregâo é sempre
a melhor contratação pelo menor preço."



L{i

lE+
U§ s'

ESTADO DE SERGIPE
PBEFETTURA MI]MCIPAI, DE SN,TÃO OUS

Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993, e, em condiçôes de ser aprovado por Vossa
Excelência, se assim entender.

No que tlnge 
^ 

documentação, verificamos a regularidade, conforme as

exigências editalícias.

III - DA CONCLUSAO:

ÂNTE O EXPOSTO, considerando â estrita obediência às normâs
contidas na Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993 e naLei n". 10.520/2002,
entcndemos que a Âdministração Púb1ica, ora Consulentc, podcrá, sim, com base nos
documentos apresentados, adotar a modaüdade de Iicitação pretendida, qual seja: PREGÃO
PRESENCIAI, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cncontrando-sc o edital cm
consonância com os dispositivos das Leis acima citadas.

Portanto, opina-se favoraveimente p^ru o prosscgu.imento do processo
Licitatório, respeiando-se, em todas as fases, os aspectos da publicidade.

Comissão de

ente ndimento.

Sugiro a Vossa Excelência, de igual forma, t Íemessâ desse parecer à

Ucitação para continuidade do pÍocesso licitatório, caso seja vosso

E o meu parecer, o qual submeto à superior instância.

Simão Dias/SE, 25
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